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DECRETO
DECRETO Nº 2937 DE 21 DE MAIO DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1717/2024 – LOA/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transferência de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.33 27.811.0013.1.029 633 33.90.39 1.704.99 220.000,00
02.01 04.122.0010.2.003 856 33.90.92 1.500.99 24.000,00

TOTAL 244.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.33 04.122.0010.2.003 595 33.90.39 1.704.99 220.000,00
02.01 04.122.0010.2.010 27 31.90.11 1.500.99 24.000,00

TOTAL 244.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 21 de maio de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

LEI
LEI  N.º 1748 DE 21 DE MAIO DE 2025.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, por seus representantes, aprova e a 
Prefeita Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art.1º - Fica estabelecida a obrigatoriedade da priorização no atendimento de 
transporte municipal para pacientes em tratamento oncológico, residentes no Mu-
nicípio de Guapimirim, que necessitem se deslocar para realização de consultas, 
exames ou tratamentos médicos em outros municípios.

Art.2º - O transporte prioritário será garantido mediante comprovação do trata-
mento oncológico por laudo médico ou documento emitido por unidade de saúde 
pública, ou privada.

Art.3º - O Poder Executivo poderá, conforme disponibilidade orçamentária e ad-
ministrativa, dispor de veículos específicos para atendimento exclusivo aos pacien-
tes oncológicos, visando assegurar o conforto, a pontualidade e a regularidade no 
transporte.

Art.4º - O Setor de Transporte será responsável por organizar a logística, os critérios 
de agendamento e o controle do transporte prioritário previsto nesta Lei.

Art.5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das do-
tações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Guapimirim, 21 de maio de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

EMENTA: DISPÕE SOBRE A PRIORIZAÇÃO NO TRANSPORTE 
MUNICIPAL DE PACIENTES ONCOLÓGICOS PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES, CONSULTAS E TRATAMENTOS FORA DO MUNICÍ-
PIO DE GUAPIMIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ATA
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RESOLUÇÃO
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PARECER
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EXTRATOS

 

 

 
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E REAJUSTE DE PREÇO 

4312/2022 

2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE PREÇO 
17/2023   

 

PARTES:

INSET 

GLOBAL CONTROLE DE VETORES E PRAGAS LTDA.

OBJETO:

VIGÊNCIA:

VALOR: R$ 309.260,07 (trezentos e nove mil e duzentos e sessenta reais e sete 

centavos).

FUNDAMENTO:

FERNANDO WALLACE CLEMENTE DA SILVA  

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL E REAJUSTE DE PREÇO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9737/2021 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 25/2023 
INSTRUMENTO: 3º TERMO DE ADITIVO CONTRATUAL 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FAZENDA, 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE PROJETOS PÚBLICOS E EMPRESÁRIAIS LTDA

OBJETO

VIGÊNCIA:    

VALOR

R$ 935.267,86 (novecentos e trinta e cinco mil, duzentos e sessenta e 

sete reais e oitenta e seis centavos).

FUNDAMENTO

UELINGTON DE OLIVEIRA QUIRINO 

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO N° 145/2025 
PROCESSO PRINCIPAL N° 6643/2024 

CONTRATO N° 12/2025 

PARTES: GABINETE DA PREFEITA

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

OBJETO:

VALOR:

 

DATA DA ASSINATURA:

VIGÊNCIA:

FUNDAMENTO:

UBIRAJARA FERREIRA 

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO N° 1850/2024 

CONTRATO N° 55/2025 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DA 

CASA CIVIL  

PAULO CESAR MARTINS DE MARINS. 

OBJETO:

VALOR:  

DATA DA ASSINATURA:

VIGÊNCIA:

FUNDAMENTO:

CAIO CEZAR SILVEIRA LEAL 

 

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

 

 

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO COM REAJUSTE DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 924/2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 013/2021 

INSTRUMENTO: 4º TERMO DE PRORROGAÇÃO COM REAJUSTE DE PREÇOS 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FAZENDA, CONTA 

PÚBLICA SOLUÇÕES ASSESSORIA CONTABIL LTDA

OBJETO

–

 

VALOR

VIGÊNCIA

FUNDAMENTO

UELINGTON DE OLIVEIRA QUIRINO 

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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